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ESTADO DE MINAS GERAIS






PORTARIA Nº 069/2007


REVOGA   A  PORTARIA   Nº   067/2007   QUE CONSTITUI   COMISSÃO   ESPECIAL   MISTA PARA   ANÁLISE    DE    PLANOS  DE   SAÚDE 
EM GRUPO  OFERECIDOS   AOS   AGENTES  POLÍTICOS  E   SERVIDORES   DA   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG.



O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, juntamente com o 1º secretário, no uso das atribuições legais que lhes conferem o inciso II, do artigo 51 c/c o inciso XIX do artigo 57 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995,


RESOLVE:



Art. 1º Revogar a Portaria nº 069/2007, tendo em vista que a análise de planos de saúde em grupo oferecidos aos agentes políticos e servidores da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG, ficará a cargo da Comissão Permanente de Licitação. 


 Art. 2º Á Comissão Permanente de Licitação caberá analisar os diversos planos de assistência a saúde oferecidos pela VITALLIS SAÚDE S/A, e selecionar aquele plano que melhor atenda os agentes políticos  e servidores da câmara Municipal de Sete Lagoas.


Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


Sete Lagoas, 20 de setembro de 2007.

Gilmar Rodrigues da Silveira

Presidente da Câmara

Márcio Barbosa Guimarães Cota

1º Secretário
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